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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1066947-81.2016.8.26.0576

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Agro-caixa Comércio e Indústria Metalurgica Ltda "Em Recuperação 
Judicial" e outro

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL
 Certifico e dou fé que o edital abaixo foi disponibilizado na  página 212/213-Edição 2949, do 
Diário da Justiça Eletrônico em 09/12/19. Considera-se data da publicação, o primeiro dia 
útil subseqüente à data acima mencionada: 
Processo nº: 1066947-81.2016.8.26.0576 - (2016/003759) Classe - Assunto Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 
Requerente: Agro-caixa Comércio e Indústria Metalurgica Ltda “Em Recuperação Judicial” e outro 
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA ART. 99, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI 11.101/2005 - 
CONVOCAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA AS HABILITAÇÕES 
OU DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA FALÊNCIA DE AGRO-CAIXA 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA METALURGICA EIRELI., CNPJ Nº 02.785.394/0001- 66, E AGRO RIO 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI., CNPJ Nº 69.175.370/0001-66. PROCESSO N. 
1066947- 81.2016.8.26.0576. O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio 
Preto, Estado de São Paulo, Dr. Marcelo de Moraes Sabbag, FAZ SABER que por decisão proferida em 
24/09/2019, foi decretada a falência das sociedades empresárias Agro-Caixa Comércio e Indústria 
Metalúrgica EIRELI e Agro Rio Comércio e Indústria Metalúrgica EIRELI., nos termos do edital expedido 
às fls. 1.370/1.375 dos autos falimentares. FAZ SABER, também, que foi apurado o rol de credores: 
RELAÇÃO DE CREDORES. CLASSE I CREDORES TRABALHISTAS: Gilmar César da Silva R$ 
3.104,16; Raimundo Fagner Oliveira Souza R$ 87.599,72; Silvio Antonio dos Santos R$ 58.530,47: Total 
Classe I: R$ 149.234,35. CLASSE IV CRÉDITOS COM PRIVILÉGIO ESPECIAL: Hydromang 
Equipamentos Hidráulicos e Serviços Ltda. EPP R$ 1.092,00; Jocilio Gonçalves Silva ME R$ 1.616,00; 
Maqvinci Indústria e Comércio de Máquinas e Equipamentos Ltda. EPP R$ 15.948,00; Noroeste Comércio 
de Ferro e Aço EIRELI EPP R$ 126.000,00; Roberto Kavamoto & Cia Ltda ME R$ 4.460,00; Velani 
Contabilidade e Gestão Empresarial Ltda. EPP R$ 13.568,93. Total Classe IV: R$ 162.684,93. CLASSE VI 
CREDORES QUIROGRAFÁRIOS: Acebras Ferro E Aço Ltda. R$ 27.626,20; Arcelormittal Brasil S/A R$ 
24.646,02; Auto Posto Luna Rio Preto Ltda. R$ 4.745,03; Banco Bradesco S/A R$ 113.557,21; Banco do 
Brasil S/A R$ 435.562,89; Banco Santander S/A R$ 799.687,14; Bella Aliança Tintas e Vernizes Ltda. R$ 
5.021,78; Danfoss Power Solutions Indústria e Comércio Eletrohid R$ 10.341,50; F.F.A. Indústria e 
Comércio de Produtos Siderúrgicos R$ 53.400,89; Heberflex Indústria e Comércio de Conexões Ltda. R$ 
23.048,00; Localiza Aluguel de Carros R$ 1.355,20; Manetoni Indústria e Comércio de Produtos Sid. Imp. e 
Exp. Ltda. R$ 57.341,82; Multiaços Indústria e Comércio de Produtos Técnicos Ltda R$ 36.613,52; Parker 
Hannifin Indústria e Comércio Ltda. R$ 10.667,40; Posto Palestra Rio Preto Combust. Ltda. R$ 4.556,08; 
Posto São Pedro Rio Preto Ltda. R$ 3.841,65; Tecnoaço Industrial Ltda. R$ 16.492,28; White Martins 
Gases Industriais Ltda. R$ 2.090,00. Total Classe VI: R$ 1.630.594,61. TOTAL DOS CRÉDITOS R$ 
1.942.513,89. FAZ SABER AINDA que foi marcado o prazo de 15 (quinze) dias para que os credores 
apresentem suas habilitações e/ou divergências de crédito, nos termos do art. 7º § 1º da Lei 11.101/2005, a 
serem entregues diretamente à Administradora Judicial por meio do correio eletrônico 
contato@brasiltrustee.com.br, ou em seu escritório, situado na Rua Coronel Xavier de Toledo, 210, 
conjuntos 74 e 83, República, São Paulo/SP, CEP: 01048-00 ou Rua Tiradentes, 289, conjuntos 53 e 54, 
Guanabara, Campinas/SP, CEP: 13023-190, no horário comercial, com prazo de 15 (quinze) dias, afixado e 
publicado na forma da Lei. São José do Rio Preto, 03 de dezembro de 2019.

Nada Mais. São José do Rio Preto, 09 de dezembro de 2019. Eu, ___, Joseane de Fátima Valério 
de Oliveira Maset, Escrevente Técnico Judiciário. 
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